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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Esplanada dos Ministérios - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br


Praça dos Três Poderes

 

Aviso

 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N. 4/2023
 
O Supremo Tribunal Federal – STF - torna público que realizará Dispensa Eletrônica de

Licitação, com critério de julgamento pelo menor preço para o item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da, Instrução Normativa 280/2023 do STF e demais
legislação aplicável, para a aquisição do objeto acima citado e detalhado no Anexo I, Termo de Referência.

 
1. DO OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação  por dispensa de licitação de  Material de Consumo para o Berçário,  conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

ITEM UN QTDE Descrição Detalhada e Requisitos do(s) Bem(ns)

1 unidade 2

Ralador de alimentos em aço inox com 4 faces.
Dimensões aproximadas do produto 11 x 9 x 24 cm
(comprimento x largura x altura) (3 cm a mais ou a
menos).

2 unidade 4

Escova para higienização de frutas e hortaliças com
cabo de polipropileno e cerdas de nylon. Dimensões
aproximadas do produto 11 cm de comprimento e 4
cm de largura.

3 unidade 8

Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem
BPA, formato quadrado, tamanho aproximado 15 x
5 cm (comprimento x altura) (3 cm a mais ou a
menos).

4 unidade 8

Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem
BPA, formato quadrado, tamanho 20 x 15 x 10 cm
(comprimento x altura x largura) (3 cm a mais ou a
menos).

5 unidade 8
Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem
BPA, formato quadrado, tamanho 15 x 10 cm
(comprimento x altura) (3 cm a mais ou a menos).

6 unidade 1 Porta talher de plástico sem BPA, com tampa e 5
divisórias, tamanho aproximado 34 x 30 cm
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(comprimento x largura) (2cm a mais ou a menos).

7 unidade 2 Peneira para alimentos toda em inox, com cabo em
inox, diâmetro de aproximadamente 15 cm.

8 unidade 2
Faca de inox para corte de legumes, com cabo em
inox, lâmina de 3 a 6 polegadas, facas de 8 a 15
cm.

9 unidade 2 Descascador de legumes em inox.

10 unidade 1 Cuscuzeira inox de 14 a 20 cm, que funcione em
forno de indução, com capacidade de 2 litros.

11 unidade 1 Frigideira antiaderente, para fogão de indução, com
tamanho de 20 a 24 cm.

12 unidade 3
Colher de cozinha de aproximadamente 24 cm, em
aço inox para servir alimentos (3 cm a mais ou a
menos).

1.2.1. Havendo mais de item ou grupo, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
2.1. A despesa decorrente dessa Dispensa Eletrônica correrá à conta de recursos

consignados ao STF no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho 02.061.0033.6359.5664 –
Apreciação e Julgamento de Causas no STF, na natureza de despesa 33.90.30 – Material de consumo.

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

3.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.

3.3. O fornecedor responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

3.3.1. uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade
do fornecedor, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
3.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
3.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, durante a realização dessa Dispensa Eletrônica,
impedida de contratar com a Administração Pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta,
observado a abrangência da sua aplicação;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na área de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.4.3.1. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.4.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.4.5. sociedades cooperativas.
 
4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA

PROPOSTA
 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica,

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam
a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


02/05/2023 19:49 SEI/STF - 2187757 - Aviso

https://sei.stf.jus.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=2287572&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1100… 4/9

4.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica e seus anexos;

4.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 
5. DOS LANCES
 
5.1.A partir do horário e data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

5.3.2. Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quando em relação ao que cobrira a
melhor oferta.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
cadastrada.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática, sem qualquer
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
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6.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, fornecedor classificado em

primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (uma) hora, a contar da
solicitação formal do STF, proposta de preços ajustada ao menor lance final ou valor negociado,
elaborada de acordo com este Aviso e seus Anexos, os documentos de habilitação não disponíveis no
SICAF e os documentos complementares que eventualmente sejam solicitados.

6.1.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

6.1.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

6.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.1.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

6.2. As propostas terão validade máxima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
da sessão pública estabelecida neste Aviso. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação
para contratação, ficam os fornecedores liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual
possibilidade de prorrogação do prazo de validade.

6.3. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos
os tributos, os fretes, as tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto.

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.4.1. contiver vícios insanáveis;
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo STF;
6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
6.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo STF, desde que não haja
majoração do preço.
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6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

 
6.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

 
7. DA HABILITAÇÃO
 
7.1. A habilitação será realizada por meio da verificação dos documentos a seguir

elencados, podendo ser feita a análise por consulta "on-line" ao sistema SICAF, ou em sistemas
semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, nos documentos por ele
abrangidos.

7.1.1. Documentos não constantes do SICAF deverão ser remetidos pelo fornecedor
convocado no prazo estabelecido neste Aviso.

7.2. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a R$
13.505,10 para compras em geral, somente será exigida dos fornecedores a comprovação da
regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda
Federal.

7.3. A verificação da habilitação se dará pela da documentação relacionada a:
7.3.1. Capacidade Jurídica;
7.3.1.1. Documento que comprove a existência jurídica do fornecedor.
7.3.2. Capacidade Técnica;
7.3.2.1. Conforme constante no Anexo I – Termo de Referência (se exigível).
7.3.3. Capacidade Fiscal, Social e Trabalhista;
7.3.3.1. inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
7.3.3.2. inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

7.3.3.3. regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.3.4. regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

7.3.3.5. regularidade perante a Justiça do Trabalho;
7.3.3.6. cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
7.3.4. Capacidade Econômico-Financeira;
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7.3.4.1. balanço patrimonial, conforme constante do Anexo I – Termo de Referência (se
exigível);

7.3.4.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante.

 
8. DA CONTRATAÇÃO
 
8.1. Depois de homologado o resultado desta Dispensa, o STF convocará a Adjudicatária,

durante a validade da sua proposta, para retirada de instrumento equivalente a contrato ou para a
assinatura, preferencialmente, por meio eletrônico, do instrumento contratual, que se dará em até 5 (cinco)
dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Aviso e seus anexos.

8.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

8.3. Os preços dos insumos contratados poderão ser reajustados, após solicitação da
CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar
da data da apresentação da proposta ou orçamento estimativo.

 
9. DO PAGAMENTO
 
9.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do adjudicatário, por

ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido o
fornecedor.

9.2. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a
CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
10.1. O fornecedor, relativamente à participação da Dispensa Eletrônica, ficará sujeito, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, à penalidade de
impedimento de licitar e contratar e descredenciamento do SICAF:

 

Conduta praticada pela licitante Dosimetria
aplicável

a.1) deixar de entregar documentação exigida para o certame 2 meses
a.2) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta 4 meses

a.3) apresentar documentação falsa 24 meses
a.4) não manter a proposta 4 meses
a.5) comportar-se de modo inidôneo* 24 meses
a.6) cometer fraude fiscal 40 meses

 
10.1.1. Considera-se comportamento de modo inidôneo:
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a) a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame, tais como
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório;

b) ação em conluio ou em desconformidade com a lei;
c) indução deliberada a erro no julgamento;
d) prestação falsa de informações.
10.2 Sanções relacionadas à contratação constam do Anexo I – Termo de Referência.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Qualquer divergência entre a especificação do objeto constante do sistema Compras

Governamentais e a descrição deste Edital, prevalecerá a discriminada neste Edital.
11.2. Todas as referências de tempo neste Aviso e durante a sessão pública observarão

obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

11.3. Nenhuma indenização será devida aos fornecedores pela elaboração de proposta ou
apresentação de documentos relativos à Dispensa Eletrônica.

11.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e as demais
informações relativas à sessão pública da Dispensa Eletrônica constarão de ata divulgada no sistema
eletrônico.

11.5. O presente Aviso e a proposta da Adjudicatária serão partes integrantes de futuro
Contrato.

11.6. O Contrato poderá ser alterada nos casos previstos no art. 124 da Lei n. 14.133/2021,
desde que haja interesse da Administração.

11.7. O STF poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e da validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

11.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a ocorrência será registrada em ata.

11.9. Na condução da Dispensa Eletrônica o responsável poderá subsidiar-se em pareceres
emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.

11.10. Toda comunicação oficial ocorrerá por e-mail, por meio do sistema Compras
Governamentais ou por meio de publicação, nos termos da legislação.

11.11. Eventuais pedidos de esclarecimentos poderão a ser encaminhados pelo endereço
eletrônico cpl@stf.jus.br até às 18h do dia anterior ao da abertura da fase de lances.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Kazuaki Fusissava, SECRETÁRIO DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTRATAÇÕES, em 28/04/2023, às 19:54, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2187757 e o
código CRC 7C5529FC.

mailto:cpl@stf.jus.br
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO COM ENTREGA IMEDIATA E INTEGRAL
(ANTIGO PAM)

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

OBJETO
 Aquisição de material de consumo para o Berçário, conforme especificações, quantidades, prazos, garantia e demais condições
estabelecidas neste Termo  de Referência.

 

 

 

NATUREZA DO OBJETO
 Os bens a serem adquiridos na presente contratação enquadram-se na definição de bens comuns, nos termos do inciso XIII do
Art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e do Parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520/2002.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO, ESTIMATIVAS INICIAIS DE VALOR E ADEQUAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA CONTRATAÇÃO

  A fundamentação desta contratação e as suas estimativas iniciais de valor constam no Estudo Técnico Preliminar - ETP
(2041258), que integra o presente processo. As estimativas de valor serão atualizadas quando da realização da pesquisa de
preços. Prevê-se a utilização de recursos da demanda orçamentária registrada no plano de contratações sob o código ORCASIS-
1701.

 

 

 

ITEM UN QTDE Descrição Detalhada e Requisitos do(s) Bem(ns) Nº do Processo da
última aquisição

1 unidade 02
Ralador de alimentos em aço inox com 4 faces. Dimensões aproximadas
do produto 11 x 9 x 24 cm (comprimento x largura x altura)  (3 cm a
mais ou a menos).

002861/2021

2 unidade 04
Escova para higienização de frutas e hortaliças com cabo de
polipropileno e cerdas de nylon. Dimensões aproximadas do produto 11
cm de comprimento e 4 cm de largura.

002861/2021

3 unidade 08
Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem BPA, formato
quadrado, tamanho aproximado 15 x 5 cm (comprimento x altura) (3 cm
a mais ou a menos).

002861/2021

4 unidade 08
Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem BPA, formato
quadrado, tamanho 20 x 15 x 10 cm (comprimento x altura x largura) (3
cm a mais ou a menos).

002861/2021

https://sei.stf.jus.br/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2136130&id_procedimento_atual=1954004&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000913&infra_hash=5bc7a2dfd68b9219585e063ef80308def55971b94e602d883c3e56081c0b4a81


02/05/2023 19:48 SEI/STF - 2115086 - PAM Pedido de Aquisição de Material

https://sei.stf.jus.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&id_documento=2212365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=1100… 2/4

5 unidade 08 Pote de plástico com tampa, para alimentos, sem BPA, formato
quadrado, tamanho 15 x 10 cm (comprimento x altura) (3 cm a mais ou
a menos).

002861/2021

6 unidade 01
Porta talher de plástico sem BPA, com tampa e 5 divisórias, tamanho
aproximado 34 x 30 cm (comprimento x largura) (2cm a mais ou a
menos).

002861/2021

7 unidade 02 Peneira para alimentos toda em inox, com cabo em inox, diâmetro de
aproximadamente 15 cm. 002861/2021

8 unidade 02 Faca de inox para corte de legumes, com cabo em inox, lâmina de 3 a 6
polegadas, facas de 8 a 15 cm. 002861/2021

9 unidade 02 Descascador de legumes em inox. 002861/2021

10 unidade 01 Cuscuzeira inox de 14 a 20 cm, que funcione em forno de indução, com
capacidade de 2 litros.  

11 unidade 01 Frigideira antiaderente, para fogão de indução, com tamanho de 20 a 24
cm.  

12 unidade 03 Colher de cozinha de aproximadamente 24 cm, em aço inox para servir
alimentos (3 cm a mais ou a menos).  

 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

PRAZO DE ENTREGA:

30 (trinta) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da confirmação do recebimento, pela Empresa, da nota de empenho.

LOCAL DE ENTREGA:

(    ) Gestão de Material do STF, localizada no SEPN, Quadra 514, Lotes 6 e 7, Bloco B, Sala 1 – Asa Norte (Prédio do CNJ),
Brasília-DF, CEP: 70.760-542 – Acesso pela via W2, Fone: (61) 3217-4717.

( X ) Gestão de Material do STF, localizada na sala 9, subsolo do Anexo I, Praça dos Três Poderes, Brasília-DF, CEP: 70.175-
900, Fone: (61) 3217-3114.

DIAS E HORÁRIOS DE ENTREGA:

O objeto deverá ser entregue, em dias úteis, conforme calendário de funcionamento do STF, das 13h às 18h.

PRAZO DE GARANTIA:

 

(X) O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo.

(   ) O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar do recebimento definitivo.

(   ) O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, __ (_____) dias/meses, a contar do recebimento definitivo, e o
prazo que exceder 90 (noventa) dias deverá constar em Termo de Garantia.

 

PRAZO PARA SUBSTITUIÇÃO OU REPARO DURANTE A GARANTIA:

Durante o período de garantia, a empresa, independentemente de ser ou não fabricante do objeto, obriga-se a substituir ou
reparar, sem ônus para o STF, o objeto que apresentar padrões inadequados de qualidade, segurança, durabilidade e/ou

https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=processoCalendarioStf&pagina=calendarioStf
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desempenho, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do 1º dia útil posterior a data do envio da comunicação à empresa.
Caso o prazo de garantia exceda 90 (noventa) dias as condições e o prazo de substituição/reparo previstos neste item deverão
constar em Termo de Garantia. 

MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO / CRITÉRIOS DE
MEDIÇÃO E PAGAMENTO

RECEBIMENTO:

O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, pela GEMAT/Gestão de Material do STF, para posterior conferência de sua
conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento; 

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, mediante “atesto” na nota fiscal/fatura, após
comprovada a adequação ao Termo de Referência, à proposta e à nota de empenho, desde que não se verifiquem defeitos ou
imperfeições.

PAGAMENTO:

Em até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento definitivo.

SANÇÕES:

A empresa contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o STF, tais como o
descumprimento de exigências formais que não afetem diretamente o objeto contratado (ex.: entrega de documento em atraso);

b) Multa de:

b.1) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
atraso de até 30 (trinta) dias na entrega do objeto. Atraso superior a 30 (trinta) dias poderá ensejar a inexecução parcial
ou total do objeto;

b.2) 10% (dez por cento), calculado sobre o valor referente ao respectivo item, ou 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do
valor total da nota de empenho, o que for maior, no caso de atraso de até 15 (quinze) dias para substituição ou reparo do
objeto que apresentar defeito de fabricação durante o período de garantia;

b.3) 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor referente ao respectivo item, ou 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
do valor total da nota de empenho, o que for maior, no caso de atraso entre 16 (dezesseis) e 30 (trinta) dias para
substituição ou reparo do objeto que apresentar defeito de fabricação durante o período de garantia. Atraso superior a 30
(trinta) dias poderá ensejar a inexecução parcial do objeto;

b.4) 25% (vinte e cinco por cento), calculado sobre o valor referente à parcela inadimplida, ou 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) do valor total da nota de empenho, o que for maior, no caso de inexecução parcial do objeto;

b.5) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF por 4 (quatro) meses;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Como trata-se de compra com entrega imediata (em até 30 dias) e integral, sem obrigações futuras, tais como condições
diferenciadas de garantia/assistência técnica, não serão exigidas das licitantes documentações relativas à qualificação técnico-
operacional, à qualificação técnico-profissional e à qualificação econômico-financeira, nem a realização de vistoria/visita
técnica. Como trata-se de compra de material(is) padronizado(s), ou seja, não produzido(s) sob medida e/ou personalizado(s),
não será exigida também a apresentação de amostra e/ou a realização de teste de conformidade.

.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Aragão Craveiro, GERENTE VI, em
06/03/2023, às 18:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Torres Lima da Silveira, SECRETÁRIO
SUBSTITUTO, em 06/03/2023, às 19:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2115086 e o
código CRC A566F6C5.

Criado por adriana.blumm, versão 15 por adrianac em 06/03/2023 18:15:45.
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